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 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS - 94, de 17-12-2018

Estabelece a transferência de recursos do Fundo 
Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de 
Saúde, referente ao Projeto Verão, para os municí-
pios do Litoral Paulista

O Secretário da Saúde, considerando:
Que os municípios do Litoral Paulista recebem no período 

de verão aumento significativo de turistas;
Que esse número na população local geral consequente-

mente aumento na demanda por serviços de saúde;
Ainda, as especificidades regionais, a organização dos 

sistemas municipais de saúde, a referência intermunicipal e a 
complexidade da assistência oferecida à população, resolve:

Artigo 1º - Ficam estabelecidos recursos no montante de 
R$ 8.020.000,00, destinados ao Projeto Verão, como apoio 
financeiro de custeio, para os municípios do litoral paulista 
conforme valores constantes do Anexo I, referentes ao exercício 
de 2018/2019.

Artigo 2º - Os recursos devem aplicados pelos gestores 
municiais no custeio das ações de saúde.

Artigo 3º - Os recursos financeiros serão transferidos aos 
Fundos Municipais de Saúde, em parcelas

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS 
E CONVÊNIOS

 CENTRO DE CONVÊNIOS
 2º Termo de Aditamento
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993, Lei Estadual 

6.544/1989, Decretos 58.488/2012 e 59.215/2013.
Processo 004/1111/2015 (12 vols.)
Objeto – Prorrogação do prazo de vigência do convênio 

celebrado entre o Governo do Estado de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Estado da Educação e a Fundação para o Desen-
volvimento da Educação (FDE), objetivando atender a demanda 
do Programa Vence.

Convenentes: Estado de São Paulo/Secretaria da Educação 
de Estado; Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 
FDE.

Data da assinatura: 11-12-2018.
Valor: R$ 72.360.808,30.
Prazo de vigência do convênio: prorrogado por 18 meses, de 

13-09-2018 a 13-03-2020.
Cota CJ/SE 722/2018, emitido em 03-12-2018.

Resolve:
Artigo 1º - Alterar a Comissão Permanente de Normatização 

em Biodiversidade, ficando constituída pelos seguintes membros 
titulares, sob a Presidência do primeiro:

I. Kathleen Fernandes Grego - Laboratório de Herpetologia
II. Alissandra Pinheiro Lopes - Gestão de Meio Ambiente
III. Inácio de Loiola Meirelles Junqueira de Azevedo - Labo-

ratório Especial de Toxinologia Aplicada
IV. Janice Onuki - Laboratório de Bioquímica
V. Maria José de Jesus Silva - Laboratório Especial de Eco-

logia e Evolução
VI. Patricia Antonia Estima Abreu de Aniz - Laboratório de 

Bacteriologia
Artigo 2º - Os membros designados pelo Artigo 1º desen-

volverão as atividades sem prejuízo das atribuições próprias 
de seu(s) cargo(s)/funções-atividades, do emprego e jornada de 
trabalho correspondente.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria IB - 49, de 26-12-2018
O Diretor do Instituto Butantan resolve:
Artigo 1º - Fica revogado os termos da Portaria TBD – 8, de 

24-08-2008, que trata de alteração a composição da Comissão 
do Banco de Tecidos da Hipertofauna.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 Despacho do Coordenador, de 26-12-2018
SPDOC 1974432/2018.
Interessado: Grupo de Gerenciamento Administrativo – 

GGA/CCD.
Assunto: restauro de obra de arte – imóvel NAOR São José 

dos Campos.
Despacho GC 1.640/2018.
Ratifico a “Dispensa de Licitação” nos termos do disposto 

no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
combinado com o mesmo artigo da Lei Estadual 6.544/89 e 
suas alterações posteriores, de acordo com ato de fls. retro, que 
declarou a “Dispensa de Licitação”, considerando a inviabilida-
de de competição com fundamento no inciso XV do artigo 24 
dos já citados diplomas legais, para contratação de empresa 
especializada em restauro de obra de arte à favor da EAGLES 
TECH – CANASSA & ARIEL TECNOLOGIA LTDA, no valor de R$ 
16.500,00.

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ

 Despacho do Diretor Técnico do Departamento de 
Saúde, de 26-12-2018

Dispensa de Licitação: 109/2018
À vista dos elementos contidos no Processo - 

001.0701.000.876/2018, promovido para contratação de ser-
viços de despachante para renovação de licença e certificados:

I. Aprovo o Projeto Básico de fls. 04 a 16, nos termos do 
Parágrafo 2º, Inciso I, Artigo 7º da Lei Federal - 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, c/c Artigo 5º da Lei Estadual - 
6.544/1989, ressaltando que, neste caso específico, não há a 
necessidade de desenvolvimento de Projeto Executivo de que 
trata o Inciso II, do artigo 7º por parte da Contratada.

II. Autorizo a referida despesa e declaro a dispensa de lici-
tação, com fundamento no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal 
- 8.666/93 e suas atualizações para o item único, atribuído à 
empresa Enio Lobo Assessoria Empresarial Ltda - EPP, no valor 
total de R$ 3.000,00, considerando o valor da contratação.

III. Declaro a razoabilidade dos preços ofertados, nos termos 
do Artigo 2º do Decreto - 36.226/1992, com base na pesquisa 
de preços efetuada, uma vez que trata-se de menor valor, cujo 
orçamento apresentado atende às necessidades desta Unidade.

IV. A contratação deverá ser formalizada mediante a assi-
natura de termo de contrato, cuja minuta acostada às fls. 55 
a 65 aprovo.

 Comunicado
Extrato de Sanções – Proc: 001.0701.000832/2017 – 

SPDOC: 1935202/2018
Versa o presente processo sobre aquisição de Cabine de 

Segurança Biológica – Classe A2, com instalação e garantia, 
realizado através de procedimento licitatório na modalidade 
“Pregão Eletrônico”, sob o número 074/2017, nos termos da 
Lei Federal - 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
Federal - 8.666/93 e alterações posteriores. Frente à decisão de 
aplicação da penalidade de multa pelo atraso na entrega do 
item, no valor de R$ 5.505,84 à empresa Controlar Indústria 
e Comércio de Filtros e Equipamentos Ltda, que sagrou-se 
vencedora do item – Siafísico: 0432209-6 – Cabine de Segu-
rança Biológica Classe II A2, referente à Oferta de Compra 
- 090177000012017OC00179, constante da Nota de Empenho 
- 2017NE00646, de 04-12-2017 às fls. 250 a 251, a mesma foi 
notificada por meio do Despacho GC - 1438/2018, às fls. 324, 
ficando concedido o prazo para promover em 30 dias o recolhi-
mento da multa. A referida empresa efetuou o pagamento da 
multa, conforme comprovante acostado às fls. 334/337 e gerado 
a Guia de Recolhimento 2018GR00063, as fls. 339. Diante de 
todo exposto, o licitante cumpriu com as penalidades impostas 
motivadas pelo atraso, portanto arquivem-se os autos.

 Comunicado
Extrato de Sanções – Proc: 001.0701.001.576/2015 – 

SPDOC 1854432/2018
Versa o presente processo sobre aquisição de peças de 

reposição para analisador bioquímico, realizado através de 
procedimento licitatório na modalidade “Convite Eletrônico”, 
sob o número 090177000012017OC00183, nos termos da 
Lei Federal - 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
Federal - 8.666/93 e alterações posteriores. Frente à decisão 
de aplicação da penalidade de multa pelo atraso na entrega 
do item, no valor de R$ 405,20 à empresa Ebram Produtos 
Laboratoriais Ltda, que sagrou-se vencedora dos itens de 
Siafisico: 00457589-0, 00457650-0, 00457647-0, 00457649-7, 
00457646-2, 00457587-3, 00457640-3, 00457590-3, 00457645-
4, 00457644-6, 00457594-6, 00457592-0, 00457595-4, referen-
te à Oferta de Compra - 090177000012017OC00183, constante 
da Nota de Empenho - 2017NE00634, de 29-11-2017 às fls. 
153 a 156, a mesma foi notificada por meio do Despacho GC 
1607/2018, às fls. 239, ficando concedido o prazo fixo para 
promover em 30 dias o recolhimento da multa. A referida 
empresa efetuou o pagamento da multa, conforme comprovan-
te acostado às fls. 242/243 e gerado a Guia de Recolhimento 
2018GR00070, as fls. 245. Diante de todo exposto, o licitante 
cumpriu com as penalidades impostas motivadas pelo atraso, 
portanto arquivem-se os autos.

 Comunicado
Extrato de Sanções – Proc: 001.0701.001.099/2014 – 

SPDOC: 1965564/2018
Versa o presente processo sobre Aquisição de vidrarias, cor-

relatos e insumos para uso laboratorial – sem registro na Anvisa, 
realizado através de procedimento licitatório na modalidade 
“Pregão Eletrônico”, sob o número 203/2014, nos termos da Lei 
Federal - 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal 
- 8.666/93 e alterações posteriores. Frente à decisão de aplica-
ção da penalidade de multa pela inexecução parcial e pelo atra-
so na entrega do item, no valor total de R$ 1.116,97 à empresa 
Scharlab Brasil Material para Laboratório S/A, que sagrou-se 
vencedora dos itens de Siafisico: 002039788 / 001988352 / 
002067650 / 002362430 / 002140390 / 002140292 / 001693000 
/ 003075796 / 000597490 / 002403056 / 003070913 / 
001951378 / 002513765 / 002139243 / 002116472, referente 
à Oferta de Compra - 090177000012014OC00175, constante 

da Nota de Empenho - 2014NE01088, de 17-12-2014 às fls. 
398/400 e 404, a mesma foi notificada por meio do Despacho 
GC - 1046/2018, às fls. 553, ficando concedido o prazo legal 
para promover em 30 dias o recolhimento da multa. A referida 
empresa efetuou o pagamento da multa, conforme comprovante 
acostado às fls. 563/564 e gerado a Guia de Recolhimento 
2018GR00064, as fls. 566. Diante de todo exposto, o licitante 
cumpriu com as penalidades impostas motivadas pelo atraso, 
portanto arquivem-se os autos.

 Comunicado
Extrato de Sanções – Proc: 001.0701.001.564/2014 – 

SPDOC: 1967626/2018
Versa o presente processo sobre Aquisição de componentes 

de equipamento de uso laboratorial, sem registro na Anvisa, 
realizado através de procedimento licitatório na modalidade 
“Pregão Eletrônico”, sob o número 153/2016, nos termos da Lei 
Federal - 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal 
- 8.666/93 e alterações posteriores. Frente à decisão de aplica-
ção da penalidade de multa pelo atraso na entrega do item, no 
valor de R$ 3.931,50 à empresa Scharlab Brasil Material para 
Laboratório S/A, que sagrou-se vencedora dos itens referente 
à Oferta de Compra - 090177000012016OC00177, constante 
da Nota de Empenho - 2016NE00846, de 02-12-2016 às fls. 
388/390, a mesma foi notificada por meio do Despacho GC - 
1090/2018, às fls. 472, ficando concedido o prazo para promover 
em 30 dias o recolhimento da multa. A referida empresa efetuou 
o pagamento da multa, conforme comprovante acostado às fls. 
481/482 e gerado a Guia de Recolhimento 2018GR00061, as fls. 
484. Diante de todo exposto, o licitante cumpriu com as pena-
lidades impostas motivadas pelo atraso, portanto arquivem-se 
os autos.

 Comunicado
Extrato de Sanções – Proc: 001.0701.001.604/2014 – 

SPDOC: 1968212/2018
Versa o presente processo sobre Aquisição de correlatos 

sem registro na Anvisa, realizado através de procedimento 
licitatório na modalidade “Pregão Eletrônico”, sob o número 
101/2016, nos termos da Lei Federal - 10.520/02, aplicando-
-se subsidiariamente a Lei Federal - 8.666/93 e alterações 
posteriores. Frente à decisão de aplicação da penalidade de 
multa pelo atraso na entrega do item, no valor de R$ 5.254,98 
à empresa Scharlab Brasil Material para Laboratório S/A, que 
sagrou-se vencedora do item de Siafisico: 004111680 – Enve-
lope plástico para laboratório, referente à Oferta de Compra 
- 090037000012016OC00005, constante da Nota de Empenho 
- 2016NE00614, de 26-08-2016 às fls. 381/382, a mesma foi 
notificada por meio do Despacho GC - 1088/2018, às fls. 658, 
ficando concedido o prazo para promover em 30 dias o recolhi-
mento da multa. A referida empresa efetuou o pagamento da 
multa, conforme comprovante acostado às fls. 668/669 e gerado 
a Guia de Recolhimento 2018GR00065, as fls. 671. Diante de 
todo exposto, o licitante cumpriu com as penalidades impostas 
motivadas pelo atraso, portanto arquivem-se os autos.

 Comunicado
Extrato de Sanções – Proc: 001.0701.000.526/2016 – 

SPDOC: 1967816/2018
Versa o presente processo sobre Aquisição de vidrarias, cor-

relatos e insumos para uso laboratorial sem registro na Anvisa, 
realizado através de procedimento licitatório na modalidade 
“Pregão Eletrônico”, sob o número 149/2016, nos termos da 
Lei Federal - 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
Federal - 8.666/93 e alterações posteriores. Frente à decisão 
de aplicação da penalidade de multa pelo atraso na entrega 
do item, no valor de R$ 24.627,56 à empresa Scharlab Brasil 
Material para Laboratório S/A, que sagrou-se vencedora dos 
itens de Siafisico 252157-1, 414452-0, 225678-9, 428829-7, 
186734-2, 171097-4, 229652-7, 229676-4, 198757-7, 297780-0, 
227469-8, 163926-9, 228746-3, referente à Oferta de Compra 
- 090177000012016OC00182, constante da Nota de Empenho 
- 2016NE00928, de 27-12-2016, às fls. 437/440, a mesma foi 
notificada por meio do Despacho GC - 1439/2018, às fls. 537, 
ficando concedido o prazo para promover em 30 dias o recolhi-
mento da multa. A referida empresa efetuou o pagamento da 
multa, conforme comprovante acostado às fls. 546/547 e gerado 
a Guia de Recolhimento 2018GR00062, as fls. 549. Diante de 
todo exposto, o licitante cumpriu com as penalidades impostas 
motivadas pelo atraso, portanto arquivem-se os autos.

 Comunicado
Extrato de Sanções – Proc: 001.0701.000.609/2015 – 

SPDOC: 1965705/2018
Versa o presente processo sobre Aquisição de Kits/Rea-

gentes para exames imunológico-sorológicos com registro na 
Anvisa, realizado através de procedimento licitatório na modali-
dade “Pregão Eletrônico”, sob o número 121/2016, nos termos 
da Lei Federal - 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
Federal - 8.666/93 e alterações posteriores. Frente à decisão de 
aplicação da penalidade de multa pelo atraso na entrega do 
item, no valor de R$ 960,00 à empresa Scharlab Brasil Material 
para Laboratório S/A, que sagrou-se vencedora do item 1 – 
Reagente para Imunohistoquímica com solução de proteína k, 
referente à Oferta de Compra - 090177000012016OC00157, 
constante da Nota de Empenho - 2016NE00750, de 25-10-2016 
às fls. 275/276, a mesma foi notificada por meio do Despacho 
GC - 1021/2018, às fls. 345, ficando concedido o prazo legal 
para promover em 30 dias o recolhimento da multa. A referida 
empresa efetuou o pagamento da multa, conforme comprovante 
acostado às fls. 355/356 e gerado a Guia de Recolhimento 
2018GR00067, as fls. 358. Diante de todo exposto, o licitante 
cumpriu com as penalidades impostas motivadas pelo atraso, 
portanto arquivem-se os autos.

 Despacho do Diretor Técnico de Departamento de 
Saúde, de 26-12-2018

Convite Eletrônico 57/2018
Diante dos elementos de instrução dos autos, e consideran-

do as Atas de Encerramento das Sessões Públicas do Convite 
Eletrônico 57/2018, Processo 001.0701.000888/2018 - Oferta de 
Compra 090177000012018OC00240, que trata de Aquisição de 
Álcool Classe 65, HOMOLOGO o presente certame, respeitando 
o critério de menor preço, nos termos do Artigo 38 da Lei Fede-
ral 8.666/1993, c/c Inciso X do Artigo 4º do Decreto Estadual 
61.363/2015, Parágrafo Único do Artigo 2º do Decreto Estadual 
31.138/1990 e Artigo 1º da Resolução SS 38/2016, e autorizo a 
despesa, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Esta-
dual 233/1970, adjudicando os itens às respectivas empresas, 
na seguinte conformidade de acordo com a Oferta de Compras:

Item 05, atribuído à empresa PRO ANALISE QUIMICA E 
DIGNOSTICA LTDA, no valor total de R$ 2.295,00;

Item 07, atribuído à empresa SCHARLAB BRASIL MATERIAL 
PARA LABORATORIO S/A, no valor total de R$ 200,58;

Itens 01, 02, 03, 04, 06: revogados, para posterior aquisição 
após as devidas adequações.

 Despacho do Diretor Técnico de Departamento de 
Saúde, de 26-12-2018

Convite Eletrônico 63/2018
Ciente e de acordo com as razões aduzidas no Despacho 

da Comissão de Licitação, as quais acolho em sua integralidade.
Preenchidos os requisitos de tempestividade e admissibili-

dade, conheço o teor do recurso administrativo interposto pela 
empresa LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, 
contra sua classificação no Convite Eletrônico 063/2018 – Pro-
cesso 001.0701.000.986/2017, para os itens 04 e 05, promovido 
para Aquisição de Microtubo, Ponteira e Tampa, para no mérito 
dar-lhe provimento, tendo em vista que, após analise pela comis-
são de licitação, constatou-se desconformidade com o descritivo 
previsto no Edital.

Outrossim, diante dos elementos de instrução dos autos, 
ADJUDICO o item 03 à empresa GREINER BIO-ONE BRASIL 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, no valor total de 
R$ 277,60, HOMOLOGO o Convite em tela - Oferta de Compra 

Nº Ordem DRS Muncípio  Beneficiário Valor (R$) 

1 

DRS 04  
Baixada Santista  

Bertioga Prefeitura 300.000,00 

2 Cubatão Prefeitura 300.000,00 

3 Guarujá Prefeitura 1.050.000,00 

4 Itanhaém Prefeitura 300.000,00 

5 Mongaguá Prefeitura 300.000,00 

6 Peruíbe Prefeitura 300.000,00 

7 Praia Grande Prefeitura 750.000,00 

8 Santos Prefeitura 1.050.000,00 

9 São Vicente Prefeitura 1.000.000,00 

Total DRS 04  5.350.000,00 

10 
DRS 12  

Registro 

Cananéia Prefeitura 360.000,00 

11 Iguape Prefeitura 360.000,00 

12 Ilha Comprida Prefeitura 360.000,00 

Total DRS12 1.080.000,00 

13 

DRS 17  
Taubaté 

Caraguatatuba Prefeitura 360.000,00 

14 Ilha Bela Prefeitura 300.000,00 

15 São Sebastião Prefeitura 390.000,00 

16 Ubatuba Prefeitura 540.000,00 

Total DRS 17 1.590.000,00 

Total Geral 8.020.000,00 

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 20-12-2018
SPDOC: SES/2027017/2018
Interessado: Unidade de Coordenação do Projeto – UCP
Assunto: Contratação de Consultor Individual para elabora-

ção do termo de referência para a constituição de uma unidade 
gestora para projetos de parcerias e contratações complexas, 
no âmbito do Projeto de Fortalecimento da Gestão Estadual 
da Saúde

Modalidade: Seleção de Consultor Individual (Convite)
Despacho GS 11.932/2018
Diante dos elementos que instruem os autos, Ratifico, nos 

termos do artigo 42, § 5º, da Lei 8.666/93, o ato do Coordenador 
Geral da UCP (fl. 112), que autoriza a abertura de procedimento 
seletivo intitulado “Seleção de Consultor Individual”.

 Despacho do Secretário, de 20-12-2018
SPDOC: SES/2027017/2018
Interessado: Unidade de Coordenação do Projeto – UCP
Assunto: Contratação de Consultor Individual para elabora-

ção do termo de referência para a constituição de uma unidade 
gestora para projetos de parcerias e contratações complexas, 
no âmbito do Projeto de Fortalecimento da Gestão Estadual 
da Saúde

Modalidade: Seleção de Consultor Individual (Convite)
Despacho GS 11.933/2018
Considerando a celebração do Contrato 3051/OC-BR entre 

o Governo do Estado de São Paulo e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID, para implementação do Projeto de 
Fortalecimento da Gestão Estadual da Saúde de São Paulo, e 
a necessidade de contratação de serviços de consultoria para 
elaboração do termo de referência para a constituição de uma 
unidade gestora para projetos de parcerias e contratações 
complexas, no âmbito do Projeto de Fortalecimento da Gestão 
Estadual da Saúde, Autorizo a contratação da aludida Consul-
toria, em atendimento ao Decreto 59.954, de 13-12-2013, em 
razão da insuficiência de recursos humanos com as qualificações 
requisitadas nos Termos de Referência, para a mesma finalidade 
no âmbito desta Pasta.

 Despacho do Secretário, de 26-12-2018
Processo nº: SES/1766195/2018
Interessado: Coordenadoria de Gestão de Contratos de 

Serviços de Saúde – CGCSS
Assunto: Análise dos Planos Operacionais para o gerencia-

mento do Ambulatório Médico de Especialidades Penápolis– 
AME Penápolis

Data: 26-12-2018
Despacho G.S. 11.971/2018
Ciente de todo o protocolado referente à proposta para 

gerenciamento do Ambulatório Médico de Especialidades Pená-
polis – AME Penápolis, nos termos da Convocação Pública 
realizada por meio da SS 78, de 09-11-2018.

Considerando terem sido atendidos os requisitos legais que 
regem a matéria e a manifestação da Coordenadoria de Gestão 
de Contratos de Serviços de Saúde;

Considerando que quatro Organizações Sociais de Saúde, 
a saber, Irmandade da Santa Casa de Andradina, Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu, Instituto Nacional de 
Pesquisa e Gestão – INSAÚDE, Associação Hospitalar Beneficen-
te do Brasil – AHBB manifestaram-se como interessadas e que as 
somente a Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu apresentou 
Plano Operacional para a gestão do ambulatório objeto da 
Convocação supra mencionada, em tempo hábil;

Considerando que a proposta assistencial da Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu atende ao Pro-
jeto Assistencial encaminhado pelo Departamento Regional 
de Saúde II – Araçatuba e que sua proposta orçamentária se 
mostra viável, Declaro que a OSS, Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pacaembu será a Gestora do Ambulatório 
Médico de Especialidades de Penápolis – AME Penápolis, 
mediante Contrato de Gestão a ser firmado com esta Secretaria 
de Estado da Saúde.

 Extrato do Segundo Termo de Aditamento ao Contrato
Processo: 001.0001.004.847/2016001 – Vol. 1 a 70.
Contratante: Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da 

Saúde - Unidade de Coordenação do Projeto - UCP

Contratada: Lemam Construções e Comércio Ltda.
Objeto: Construção de 3 Unidades Básicas de Saúde – UBS 

e 5 Centro de Atenção Psicossocial – CAPS na Região de Itapeva, 
nos Municípios de Ribeira, Barra do Chapéu, Ribeirão Branco, 
Itararé, Itapeva, Apiaí, Buri e Guapiara, identificado como Lote 
2 no Edital de LPN - 8/2016, no âmbito do Projeto de Fortale-
cimento da Gestão Estadual de Saúde no Estado de São Paulo.

Objeto do Aditivo: Alteração do valor contratado e prorroga-
ção do prazo de execução do contrato.

Modalidade: LPN – Licitação Pública Nacional
Parecer CJ/SS: 1110/2018
Data do Parecer CJ/SS: 14-12-2018
Valor Total: R$ 19.881.059,52, sendo R$ 3.895.004,78 para 

o exercício de 2017, R$ 13.129.538,08 para o exercício de 2018 
e R$ 2.856.516,66 para o exercício de 2019.

Fonte de Recursos: Operações de Crédito (Financiamento 
BID – DV 502067).

Prazo de Execução: 22 meses da data da assinatura
Data de Assinatura: 21-12-2018.

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
DE SAÚDE

 Deliberação, de 14-12-2018
Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em reunião 

realizada em 14/12/2018, aprova a solicitação de recursos finan-
ceiros para aumento de teto MAC, conforme segue:

de aumento de teto MAC para Gestão Estadual, a ser desti-
nado para as unidades conforme segue:

a) Hospital de Base de São José do Rio Preto, Hospital Emilio 
Carlos, Hospital Padre Albino de Catanduva e Hemocentro, no 
valor de R$ 26.212.847,30/ano para recomposição de teto MAC 
dos prestadores.

b) Centro Infantil de Investigações Hematológicas Dr. 
Domingos A. Boldrini, Universidade Estadual de Campinas – 
Unicamp e Hospital Universitário São Francisco na Providência 
de Deus – HUSF no valor de R$ 17.890.879,28/ano para recom-
posição de teto MAC de assistência oncológica. Valor total: R$ 
44.103.726,58/ano (R$ 3.675.310,55/mês).

Cabe esclarecer que já foi solicitado através do Ofício 
CIB - 90/2018 o valor de R$ 7.225.735,51/ano para assistência 
oncológica do Hospital de Base de São José do Rio Preto

(Deliberação CIB - 119)

 COORDENADORIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 
DE SAÚDE

 GABINETE DO COORDENADOR

 INSTITUTO BUTANTAN
 Portaria IB - 48, de 26-12-2018
O Diretor do Instituto Butantan;
Considerando a necessidade de observância às legislações 

relativas à biodiversidade editadas pelo Ministério do Meio 
Ambiente e demais instrumentos legais vigentes;

Considerando as atividades desenvolvidas no Instituto 
Butantan que envolvem coleta e transporte de material biológi-
co, coleções, criadouros, recepção e exposição de animais;

Considerando a necessidade de estabelecer normas, pro-
cedimentos e orientações às atividades pertinentes, em con-
sonância com a legislação vigente, para aplicação no âmbito 
institucional;

Considerando a necessidade de estabelecer um fluxo 
institucional único na relação com os órgãos normatizadores e 
fiscalizadores – Ministério do Meio Ambiente, Ibama/Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis, CGEN/Conselho de Gestão do Patrimônio Genético e outras 
instituições pertinentes;


